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<BEGIN:1212467:1>

ATO N.º 11.995 /2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, , no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 489325/2019, da Mato Grosso Previdência, bem 
como os termos do Laudo Médico nº 367601 de 24.01.2020, expedido pela 
Coordenadoria de Perícia Médica, resolve REVERTER para atividade o Sr. 
RONIVON GOMES DE ALVARENGA, portador do RG nº 878.682/PMMT, 
militar estadual lotado, quando em atividade, na Polícia Militar do Estado 
de Mato Grosso, retornando ao serviço ativo a contar de 01.12.2020, nos 
termos dos artigos 173 e 175, da Lei Complementar nº 555, de 29.12.2014, 
transferido para Inatividade, mediante Reforma, por Ato Governamen-
tal publicado no Diário Oficial do dia 01.12.2003, página 37, referente ao 
processo nº 0.397.881-8/2003.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 22 de dezembro de 2020.

<END:1212467:1>
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ATO N.º 11.996 /2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 

COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, , no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 

consta do Processo nº 489307/2019, da Mato Grosso Previdência, bem 

como os termos do Laudo Médico nº 367855 de 30.01.2020, expedido pela 

Coordenadoria de Perícia Médica, resolve REVERTER para atividade o Sr. 

WHAGTON NUNES DE SOUZA, portador do RG nº 879.931/PMMT, militar 

estadual lotado, quando em atividade, na Polícia Militar do Estado de Mato 

Grosso, retornando ao serviço ativo a contar de 01.12.2020, nos termos dos 

artigos 173 e 175, da Lei Complementar nº 555, de 29.12.2014, transferido 

para Inatividade, mediante Reforma, pelo Ato Governamental nº 7.824/2012 

de 22.05.2012, publicado no Diário Oficial de mesma data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 22 de dezembro de 2020.

<END:1212468:1>
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COMPANHIA ENERGÉTICA SINOP S.A.
Companhia Aberta - Registro CVM nº 2415-5

CNPJ/ME nº 19.527.586/0001-75   NIRE 51.3.0001387-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E 
ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA 
COMPANHIA ENERGÉTICA SINOP S.A. A SER REALIZADA EM 
PRIMEIRA CONVOCAÇÃO  Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), ficam os Senhores titulares das 
debêntures em circulação (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamen-
te), emitidas no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real e Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia 
Energética Sinop S.A.”, celebrado em 16 de maio de 2018 e posteriormente 
aditado, entre a Companhia Energética Sinop S.A. (“Companhia”), a 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente 
Fiduciário”), a Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte 
(“Eletronorte”), a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 
(“CHESF”) e a Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A. (“EDF” e, em 
conjunto com a Eletronorte e a Chesf, “Acionistas”), conforme aditado em 
14 de junho de 2018 (“2ª Emissão” e “Escritura de Emissão” respectivamen-
te), convocados para reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“AGD”), a ser realizada em primeira convocação, no dia 11 de janeiro de 
2021, às 17:00 horas (horário de Brasília), de modo exclusivamente 
digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, nos termos da Instrução 
Normativa CVM nª 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar 
sobre: (i) nos termos da Cláusulas 6.1.2, alínea (r), 6.1.4 e 9.4.2 da Escritura 
de Emissão, o pedido da Companhia para a concessão, pelos Debenturis-
tas, de prazo de cura adicional de até 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data de eventual aprovação em assembleia, para a retomada das 
operações comerciais da UHE Sinop que impactam na continuidade da 
operação regular do Projeto, incluindo mediante (a) a suspensão ou a 
reversão da decisão administrativa tomada pela Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente do Estado do Mato Grosso em 10 de dezembro de 2020 
sobre a continuidade das operações comerciais da UHE Sinop; ou (b) a 
obtenção de decisão judicial favorável à continuidade das operações 
comerciais da UHE Sinop; e (ii) não declaração do vencimento antecipado 
da Emissão em razão do não envio, pela Companhia ao Agente Fiduciário, 
do 3º Aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Ad-
ministração de Contas e Outras Avenças n° 16.2.0270.3, celebrado entre o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Agente 
Fiduciário e Companhia (“3º Aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária”), 
devidamente registrado no Registro de Títulos e Documentos do Rio de 
Janeiro - RJ, Brasília - DF, Osasco - SP e Sinop - MT, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados de sua celebração, conforme Cláusula Terceira do 
referido aditivo; e (iii) autorização para o Agente Fiduciário, na qualidade de 
representante dos Debenturistas, praticar, em conjunto com a Companhia, 
todos os demais atos eventualmente necessários de forma a implementar a 
deliberação tomada de acordo com o item (i) acima. A AGD será realizada 
exclusivamente de modo digital, por meio da disponibilização do sistema 
eletrônico Microsoft Teams que possibilitará que os Debenturistas 
habilitados através do Cadastro (conforme abaixo definido), acompanhem e 
votem na AGD. Não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à 
AGD, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital, nem 
tampouco será disponibilizado modelo de instrução de voto para preenchi-
mento e manifestação de voto do debenturista. Os Debenturistas 
interessados em participar da AGD por meio de sistema eletrônico de 
votação à distância, deverão solicitar o cadastro para o Departamento de 
Relações com Investidores da Companhia por meio do endereço eletrônico 
ri@sinopenergia.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário por meio do 
endereço assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em 
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, manifestando seu 
interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema 
(“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do 
debenturista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá 
à AGD, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o 
caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada 
dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado 
abaixo.  Nos termos do artigo 126 combinado com o artigo 71 da Lei das 
S.A., para participar da AGD os Debenturistas deverão apresentar à 
Companhia cópias simples dos seguintes documentos:  A. documento de 
identidade (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), a Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos 
conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); B. 
comprovante atualizado da titularidade das Debêntures da 2ª Emissão, 

expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido 
expedido no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da AGD; e 
C. procuração com reconhecimento de firma do outorgante, ou com 
assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades cer-
tificadoras vinculadas à ICP-Brasil como alternativa ao reconhecimento de 
firma, em caso de participação por meio de representante, observado os 
parágrafos abaixo caso o outorgante seja pessoa jurídica.  O representante 
do debenturista pessoa jurídica deverá apresentar cópia dos seguintes 
documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): 
(a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administra-
dor que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da pessoa 
jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o 
debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital, por meio 
de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à 
ICP-Brasil. No tocante aos fundos de investimento, a representação na 
AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto 
no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 
ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados 
relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia 
simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) 
ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao 
disposto no art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi 
passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e 
objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, 
contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura 
digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras 
vinculadas à ICP-Brasil, como alternativa ao reconhecimento de firma.  As 
pessoas naturais poderão ser representadas na AGD por procurador que 
seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição 
financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. As pessoas 
jurídicas Debenturistas da Companhia poderão ser representadas por 
procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto 
social e segundo as normas do Código Civil.  Validada a sua condição e a 
regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o 
debenturista receberá, até 24 (vinte e quatro) horas antes da AGD, as 
instruções para acesso ao sistema eletrônico para participação na AGD. 
Caso determinado debenturista não receba as instruções de acesso com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, 
deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com 
Investidores, por meio do e-mail ri@sinopenergia.com.br, preferencialmen-
te, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, 
para que seja prestado o suporte necessário.  Não poderão participar da 
AGD os Debenturistas que não efetuarem o Cadastro. Na data da AGD, o 
link de acesso à plataforma digital estará disponível a partir de 15 (quinze) 
minutos de antecedência e até 15 (quinze) minutos após o horário de início 
da AGD, sendo que o registro da presença do debenturista via sistema 
eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções 
e nos horários aqui indicados. Após 15 (quinze) minutos do início da AGD, 
não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente 
da realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os 
Debenturistas acessem a plataforma digital para participação da AGD com 
pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência.  Eventuais manifestações 
de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de 
teleconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela 
mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será 
reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da 
mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam com-
partilhados pela mesa durante a AGD.  A Companhia ressalta que será de 
responsabilidade exclusiva do debenturista assegurar a compatibilidade de 
seus equipamentos com a utilização da plataforma digital Microsoft Teams 
e com o acesso à teleconferência. A Companhia não se responsabilizará 
por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão 
e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da 
Companhia. Atenciosamente,Sinop, 23 de dezembro de 2020. Vera Rett 
Diretora Administrativo e Financeiro  e de Relações com Investidores
<END:1212528:129>
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ALVARI AIMI, Fazenda Júnior, Novo São Joaquim/MT, CPF 288.576.311-68, 
torna público que requereu à SEMA-MT, Renovação de Outorga. Caracte-
rísticas - Curso d’agua: Ribeirão Matrinxã “Margem Esquerda”; Modalidade: 
Derivação/Captação de Água Superficial, Finalidade: Irrigação; Vazão da 
Captação (M³/S): 0,26944 m³/s
<END:1212536:129>
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